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Parte I. PROPRIEDADE INTELECTUAL

Sistema criado para garantir a propriedade ou 
exclusividade resultante da atividade intelectual nos 
campos industrial, científico, literário e artístico. 

Objetivo do sistema: promover a criatividade pela 
proteção, disseminação e aplicação de seus 
resultados.



� A PI é um instrumento legal para garantia dos direitos 
relativos à atividade inovadora – Sistema de Proteção;

� A gestão da PI é uma estratégia para que os agentes de 
inovação ganhem competitividade no mercado global;

� A Gestão da PI permite:
- Prospectar oportunidades;

- Monitorar a concorrência;

- Identificar níveis de investimento e desenvolvimento no tempo e no 
espaço. Por exemplo: onde e quando determinada tecnologia foi 
implementada, ou é necessária.



Constituição da República Federativa do 
Brasil (05/10/1988)

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para a sua utilização, bem como 

proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimentos tecnológico e econômico do País.

Lei da Lei da 

Propriedade Propriedade 

Industrial – LPI  Industrial – LPI  

Lei 9.279/96Lei 9.279/96

Art. 1° - Esta lei regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial;

Art. 2º - A  proteção dos direitos relativos à 
propriedade industrial, considerado o seu 
interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País, efetua-se 
mediante:

• I - concessão de patentes de invenção e de 
modelo de utilidade; 

• II - concessão de registro de desenho 
industrial;

• III - concessão de registro de marca;

• IV - repressão às falsas indicações 
geográficas; e 

• V - repressão à concorrência desleal.



Marca – O que é?

Conceito  (LPI 9279/96) – Marca é todo sinal 
distintivo , visualmente perceptível, que 
identifica e distingue produtos e serviços, bem 
como certifica a conformidade dos mesmos 
com determinadas normas ou especificações 
técnicas.



Nominativa    Figurativa Mista

NikeNIKE

FORMAS DE APRESENTAÇÃO DA MARCAFORMAS DE APRESENTAÇÃO DA MARCA



Marcas – Quanto Custa?Marcas – Quanto Custa?

Pedido de Registro de Marca (cód.389):

» Eletrônico (s/ desconto): R$ 355,00

» Eletrônico (c/ desconto*): R$ 142,00R$ 142,00

» Papel (s/ desconto): R$ 530,00

» Papel (c/ desconto*): R$ 212,00

* redução de até 60% no valor de retribuição: pessoas naturais; MEI, 
microempresas, cooperativas; instituições de ensino e pesquisa; entidades 
sem fins lucrativos, bem como por órgãos públicos, quando se referirem a 
atos próprios.

Primeiro decênio e expedição de certificado de registro 

(pago no prazo ordinário) (cód.372):

» Eletrônico (s/ desconto): R$ 745,00

» Eletrônico (c/ desconto*): R$ 298,00R$ 298,00

* redução de até 60% no valor de retribuição: pessoas naturais; MEI, microempresas, 
cooperativas; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos, bem como por 
órgãos públicos, quando se referirem a atos próprios.

Primeiro decênio e expedição de certificado de registro 

(pago no prazo extraordinário) (cód.373):

» Eletrônico (s/ desconto): R$ 1115,00

» Eletrônico (c/ desconto*): R$ 446,00R$ 446,00

Marcas – Quanto Custa?Marcas – Quanto Custa?



 Desenho IndustrialDesenho Industrial
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O que é desenho industrial ?O que é desenho industrial ?

Desenho industrial é o aspecto ornamental ou 
estético  de um objeto que:

– pode ser constituído de características 
tridimensionais, como a forma ou a superfície do 
objeto;

– ou de características bidimensionais, como 
padrões, linhas ou cores. 

O desenho deve ser passível de reprodução por 
meios industriais .
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Vigência:Vigência:

O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos 
contados da data do depósito, prorrogável por 3 
(três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

Manutenção: pagamento de Quinquênios.
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Desenho Industrial - CustosDesenho Industrial - Custos

Pedido de Registro de DI (cód.100):

» s/ desconto: R$ 235,00

» c/ desconto*: R$ 94,00

* redução de até 60% no valor de retribuição: pessoas naturais; MEI, 
microempresas, cooperativas; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem 
fins lucrativos, bem como por órgãos públicos, quando se referirem a atos 
próprios.

2020



Indicação GeográficaIndicação Geográfica
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Indicação GeográficaIndicação Geográfica

Qualidade + Tradição 

+ Espaço Físico

Diferencial do produto
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Qual é a validade do registro de Qual é a validade do registro de 
indicações geográficas ?indicações geográficas ?

A lei não estabelece prazo para a vigência do 
registro de indicação geográfica, porém, 
entende-se que ele protegerá os direitos 
enquanto persistirem as razões pelas quais ele 
foi concedido.
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Indicação GeográficaIndicação Geográfica
Quanto Custa?Quanto Custa?

Registro de Indicação de Procedência Registro de Indicação de Procedência (cód.600)(cód.600)::

R$  590,00R$  590,00

    Registro de Denominação de Origem Registro de Denominação de Origem (cód.601)(cód.601)::

R$R$    2.135,002.135,00
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 Programa de ComputadorPrograma de Computador
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Programa de Computador – Quanto custa ?Programa de Computador – Quanto custa ?

Pedido de Registro documentação téc. em CD/DVD (cód.722):

» s/ desconto: R$ 355,00

» c/ desconto*: R$ 142,00R$ 142,00

* redução de até 60% no valor de retribuição: pessoas naturais; MEI, 
microempresas, cooperativas; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem 
fins lucrativos, bem como por órgãos públicos, quando se referirem a atos 
próprios.
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Parte II. PATENTES

� Conceito:Conceito: Um título de propriedade temporária 
outorgado pelo Estado.

� Objeto:Objeto: Descreve e reivindica uma invenção (ou 
modelo de utilidade), conforme condições 
determinadas por lei.

� Função:Função: Confere ao proprietário um direito limitado 
no tempo e no espaço para explorar a invenção (ou 
modelo de utilidade) reivindicada.

A patente reflete a propriedade intelectual / industrial de conhecimentos científicos A patente reflete a propriedade intelectual / industrial de conhecimentos científicos 

tendo aplicação industrial / comercial, conferindo ao seu titular, tendo aplicação industrial / comercial, conferindo ao seu titular, 
direitos exclusivos de exploração da invenção patenteada.direitos exclusivos de exploração da invenção patenteada.

Patente
O que é?



�A patente permite que terceiros sejam excluídos de atos relativos à 
matéria protegida; 

�O titular tem o direito de impedir terceiros, sem o seu 
consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou 
importar:

• produtoproduto objeto de patente;

• processoprocesso ou produto obtido diretamente por processo 
patenteado;

�Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 
terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos 
neste artigo.

  PatentePatente



Patente de Invenção (PI) - Vigência de 20 anos;

Patente de Modelo de Utilidade (MU) - Vigência de 15 anos;

O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos, para invenção, 

e 7 (sete) anos, para modelo de utilidade, a contar da data de 

concessão, ressalvadas questões judiciais ou força maior.

Tipos de Proteção e VigênciaTipos de Proteção e Vigência





Patentes de invenção



Nova forma ou disposição conferida em objeto, que 

resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 

fabricação.  

Patente de Modelo de Utilidade - MU

•Praticidade

•Comodidade

•Eficiência

Modelo de Utilidade: exemplos



Matéria não Patenteável

I . Descobertas, teorias científicas e métodos 
matemáticos;

II . Concepções puramente abstratas;

III . Esquemas, planos, princípios ou métodos 
comerciais, contábeis, financeiros, educativos, 
publicitários, de sorteio e de fiscalização;

Art. 10 da LPI



Matéria não Patenteável

Art. 10 da LPI

VII. Regras de jogo;

VIII. Técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, 
bem como métodos terapêuticos ou de diagnóstico,  
para aplicação no corpo humano ou animal; e 

IX. O todo ou parte de seres vivos naturais e 
materiais biológicos encontrados na natureza, ou 
ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou 
germoplasma de qualquer ser vivo natural e os 
processos biológicos naturais. 

Matéria não Patenteável



O SISTEMA DE PATENTES

EXPECTATIVAEXPECTATIVA  DE DE 
DIREITO !!!DIREITO !!!

PROCESSAMENTOPROCESSAMENTO

DEPÓSITODEPÓSITO

E DECISÃO E DECISÃO 
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA

IMEDIATO
IMEDIATO

( TRATADOS CUP / PCT )( TRATADOS CUP / PCT )



CRIANDO TERRITÓRIOCRIANDO TERRITÓRIO
GERANDO PROPRIEDADE INTELECTUALGERANDO PROPRIEDADE INTELECTUAL

- POR MEIO DE PATENTES -- POR MEIO DE PATENTES -



CRIANDO TERRITÓRIOCRIANDO TERRITÓRIO
GERANDO PROPRIEDADE INTELECTUALGERANDO PROPRIEDADE INTELECTUAL

- POR MEIO DE PATENTES -- POR MEIO DE PATENTES -



NÃO EXISTE PATENTE INTERNACIONALNÃO EXISTE PATENTE INTERNACIONAL

COMO COMO PROTEGERPROTEGER SEU INVENTO SEU INVENTO
NO EXTERIOR ?NO EXTERIOR ?

CUPCUP  
Convenção da União de Paris para proteção da 

Propriedade Industrial 

PCTPCT
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 

ACORDOS INTERNACIONAISACORDOS INTERNACIONAIS



� Datado de 1883, é o mais importante instrumento internacional 
sobre propriedade intelectual até o momento;

� Primeiro tratado multilateral versando sobre 
harmonização da proteção em matéria 
de propriedade industrial;

� Conta atualmente com 174 Estados membros;

� Princípios: �  Prioridade Unionista;
�  Tratamento Nacional;
�  Independência das Patentes;
�  Territorialidade.

Convenção da União de ParisConvenção da União de Paris  
(CUP) - 1883(CUP) - 1883

Depósito Tradicional - Artigo 4º da  CUP

�Um primeiro depósito no país de origem

�O primeiro depósito gera o direito de prioridade

�No prazo de 12 meses depositar o pedido correspondente nos 
países pertencentes ao tratado (CUP) reivindicando a prioridade 
do pedido do país de origem

Depósito nacional
(país de origem) 

Depósitos no 
estrangeiro

meses   
  0

12



O PCT atualmente conta com 152 países signatários ( Julho/ 2017)

Fonte:  www.wipo.int/pct/en

Tratado de Cooperação em Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patentes Matéria de Patentes (PCT)(PCT)

O Sistema PCTO Sistema PCT

(meses)

Depósito
do pedido

PCT

120

30

30

Relatório
de pesquisa

Internacional/
Opinião 
Escrita

16 18

opcional

Publicação
internacional

Depósito
de pedido
nacional

20

Entrada 
na fase
nacional

Capítulo I

Capítulo II

Solicitação 
de pesquisa 
suplementar 
(opcional)

19

Pedido de 
exame preliminar 

internacional

Exame
preliminar 

internacional
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PRODUZIR

VENDER

ONDE PROTEGER INOVAÇÕES (MÍNIMO)ONDE PROTEGER INOVAÇÕES (MÍNIMO)









TOTAL DE PEDIDOS DE PATENTES   2000 - 2015TOTAL DE PEDIDOS DE PATENTES   2000 - 2015
DEPÓSITO POR ESCRITÓRIO ( DIRETO + FASE NACIONAL PCT )DEPÓSITO POR ESCRITÓRIO ( DIRETO + FASE NACIONAL PCT )

Fonte: WIPO 



TOTAL DE PEDIDOS DE PATENTES   2000 - 2015TOTAL DE PEDIDOS DE PATENTES   2000 - 2015
DEPÓSITO POR ESCRITÓRIO ( DIRETO + FASE NACIONAL PCT )DEPÓSITO POR ESCRITÓRIO ( DIRETO + FASE NACIONAL PCT )

Fonte: WIPO 

Pedidos de Patente de Invenção no Brasil : 1996 - 2016Pedidos de Patente de Invenção no Brasil : 1996 - 2016



RESIDENTE NÃO RESIDENTE

Depósito de Pedidos de Patente em Escritórios SelecionadosDepósito de Pedidos de Patente em Escritórios Selecionados

BRASIL CHINA

MUNDO Fonte: WIPO 



Fonte: NAI – NATIONAL ACADEMY OF INVENTORS

Fonte: AUTUM



Parte III. DO PEDIDO DE PATENTES



RELATÓRIO DESCRITIVORELATÓRIO DESCRITIVO



RELATÓRIO DESCRITIVORELATÓRIO DESCRITIVO

Art. 2º O relatório descritivo deverá cumprir as seguintes especificações:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2013

IV. descrever o estado da técnica  que possa ser considerado útil à 
compreensão, à busca e ao exame da invenção, citando, sempre que possível, 
os documentos que o reflitam, destacando os problemas técnicos existentes;

V. definir os objetivos da invenção e descrever, de fo rma clara, 
concisa e precisa, a solução proposta para o proble ma existente, 
bem como as vantagens da invenção em relação ao est ado da 
técnica ;

VI. ressaltar, nitidamente, a novidade e evidenciar o efeito técnico 
alcançado ;

PATENTE DE INVENÇÃO

Art. 9º O relatório descritivo deverá cumprir as seguintes especificações:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2013

IV. descrever o estado da técnica  que possa ser considerado útil à 
compreensão, à busca e ao exame da invenção, citando, sempre que possível, 
os documentos que o reflitam, destacando os problemas técnicos existentes;

V. definir os objetivos da invenção e descrever, de fo rma clara, 
concisa e precisa, a solução proposta para o proble ma existente, 
bem como as vantagens da invenção em relação ao est ado da 
técnica ;

VI. ressaltar, nitidamente, a novidade e evidenciar a melhoria 
funcional alcançada ;

PATENTE DE MODELO DE UTILIDADE

RELATÓRIO DESCRITIVORELATÓRIO DESCRITIVO



� 1 – OS OBJETIVOS DA INVENÇÃO CLARAMENTE DEFINIDOS ;

� 2 – OS PROBLEMAS TÉCNICOS EXISTENTES ;

� 3 – A SOLUÇÃO PROPOSTA PARA O PROBLEMA EXISTENTE ;

� 4 – VANTAGENS DA INVENÇÃO EM RELAÇÃO AO ESTADO DA TÉCNICA ; 

� 5 – TRECHO RESSALTANDO, NITIDAMENTE, A NOVIDADE E O EFEITO TÉCNICO 

(ou MELHORIA FUNCIONAL) ALCANÇADO

O QUE O   AVALIADOR   ESPERA ENCONTRAR?O QUE O   AVALIADOR   ESPERA ENCONTRAR?

- EXAMINADOR ADMINISTRATIVO
- TERCEIRO INTERESSADO
- PODER JUDICIÁRIO
- PERITO 

RELATÓRIO DESCRITIVORELATÓRIO DESCRITIVO

QUADRO REIVINDICATÓRIOQUADRO REIVINDICATÓRIO





REIVINDICAÇÕESREIVINDICAÇÕES

( obs.: aqui determina-se que as reivindicações podem ser de dois tipos:
reivindicações independentes e reivindicações dependentes)

Art. 5º (IN 30/2013) As reivindicações independentes  deverão cumprir as seguintes 
especificações :

I. as reivindicações independentes visam a proteção de características técnicas essenciais 
e específicas  da invenção em seu conceito integral, cabendo a cada categoria de 
reivindicação  (INÚMERAS) pelo menos uma reivindicação independente;

IV. as reivindicações independentes devem, quando necessário, conter, entre a sua parte 
inicial e a expressão "caracterizado por" , um preâmbulo explicitando as características 
essenciais à definição da matéria reivindicada e já compreendidas pelo estado da técnica;

V. após a expressão "caracterizado por"  devem ser definidas as características técnicas 
essenciais e particulares  que, em combinação com os aspectos explicitados no preâmbulo, 
se deseja proteger;

REIVINDICAÇÕESREIVINDICAÇÕES

( obs aqui determina-se : 

ESSENCIAL              MATÉRIA PRINCIPAL A SER REIVINDICADA

PARTICULAR           INÉDITA – INEXISTENTE – NOVA  )



REIVINDICAÇÕESREIVINDICAÇÕES

RELATÓRIO DESCRITIVO
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QUADRO REIVINDICATÓRIO

         

         DsjskdjjlksdfjdlksjflksjflksdjflskdjflksjflkdfjklsjfklJidofidzasxaxax 

fisdoufiodsufiosufsiofusfsdfuoisdufdsouosiduffodKdfjlkdsjflksdjflkdsjflk

sjflksdjflksdjflksdjflksdfjlsdkfjdlskfjsjskdjslkdjlskfjlksdfjdlksjflksjflksdjfls

kdjflksjflkdfjklsjfkljJidofiosdfisdo.

       

         OdFKdfjlkdsjflksdjflkdsjflksjflksdjflksdjflksdjflksdfjlsdkfjdlskfjxzxz 

ajskdjslkdjlskfjlksdfjdlksjflksjflksdjflskdjflksjflkdfjklsjfkljJidofiosdfisdoufi
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RELATÓRIO DESCRITIVORELATÓRIO DESCRITIVO QUADRO REIVINDICATÓRIOQUADRO REIVINDICATÓRIO



1 - Dispositivo para comprimir e manter 
juntos duas ou mais folhas de papel 
caracterizado por  ser uma fina haste de pelo 
menos 1 mm de espessura, em corpo único, 
moldada de modo a apresentar pelo menos 
três curvaturas principais e em que a dita 
fina haste é constituída de material flexivel.

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 01TÉCNICA 01

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 02TÉCNICA 02

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 03TÉCNICA 03

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 04TÉCNICA 04

PRODUTOPRODUTO

REIVINDICAÇÃO – REIVINDICAÇÃO – DIFERENCIAR É FUNDAMENTAL !DIFERENCIAR É FUNDAMENTAL !



1-Dispositivo para prender vários documentos 
CARACTERIZADO POR  ser um constituido por um 
fio variando de 2 mm a 5 mm de espessura e tendo 
comprimento de 1 cm a de 10 cm e onde o dito fio 
está dobrado sobre si mesmo num único plano 
assumindo 4 angulos de cerca de 70º (1) continuos 
um ao outro de dois em dois, e dois angulos de 
cerca de 90º (2) continuos um ao outro e onde o 
comprimento do fio entre um angulo de cerca de 90º 
e o angulo de cerca de 70º (3) varia de 1 cm a 5 cm  e 
onde o comprimento do fio entre o um terminal (4) e  
um angulo de cerca de 70º corresponde a 2/3 do 
tamanho do fio entre um angulo de cerca de 90º e 
um angulo de cerca de 70º (5). 

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 01TÉCNICA 01

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 02TÉCNICA 02

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 03TÉCNICA 03

ESTADO DAESTADO DA
TÉCNICA 04TÉCNICA 04

FIGURAFIGURA REIVINDICAÇÃOREIVINDICAÇÃO
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Matéria Contida no Quadro Reivindicatório e Não 
Mencionada no Relatório Descritivo



DESENHODESENHO

DESENHOSDESENHOS



DESENHOSDESENHOS

RESUMORESUMO



RESUMORESUMO

Obrigado!Obrigado!
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